
 

 

 

ESTADO DE GOIAS

CÂMARA MUNICIPAL 
DE LUZIÀNIA

DECRETO LEGISLATIVO N° 123 de 09 de março de 1999.

“Aprovn Balancete Hncmccero da
Prefeitura Municipal de Luziània”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÀNIA, Estado de
Goiás, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. Io- Aprova Balancete Financeiro da Prefeitura 
Municipal de Luziània, referente ao més de MAIO/98 (26 volumes)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3o- Revoga-se as disposições cm contrario.

mês de marco
CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÀNIA, aos 09 dias do
de 1999
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N ELSON/ D'APAR ÉOf D A M El RELES - Presid ente

JOSÉ JURANDIR DE PAIVA - 1° Secretário

LEONARDO RORIZ-Jo Secretário.
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